 
LEI COMPLEMENTAR Nº 513, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a carga horária diária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais.
  O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei Complementar:
  Art. 1º A carga horária dos servidores da administração pública direta, indireta, suas autarquias e fundações do Município de Patos de Minas é de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
Parágrafo único. O disposto no caput do art. 1º não se aplica aos servidores que, na forma da lei, já possuam direito à carga horária menor.
Art. 2º O Executivo, para dar efetivo cumprimento a esta Lei, poderá regulamentar a prestação do serviço nos diversos órgãos em dois turnos de trabalho.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

Presidente da Câmara Municipal

